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VOZ D.\ VERDADE. 

08 parildo8 pell&leolJ ••• Bra. 
zH. 

o nosso arligo do n anlecedenle sahio 
ｩｮ｣ｯｭｬＧｬｾｬｯ＠ por (,dIa lIe Ip.mpu Jlara os 
Irall"lh ,< du composição tl lalllbem por 
eicacez Ile espaço; hoje lralamus de COIII-
1,Iela I· o. , 

Oiçemos no final desse artigo que o Jl"r
lirlo co n:,erudor é, sem a menur dUI ida. 
o mais habilitatlo para levar á elfeito o 
engrandecimento da Nação" de modo a 
rivalisar com os Eslados-Unldos da Ame 
rica. 

Não avançamos urna proposição banal: 
disto estamos con vencidos. porque os fa· 
elos rallão mais alto do ((ue os argumentos; 
embora prelenda a ratção Iibo ral inGul
car-se a unica capaz de dar aos bl'azilei
ros a liberdade que carecem por I i
\'erem sob O jugo (dizem) de um governo 
arbitra rio, governo pessoal. 

Os liberdes genuinos ou replÁblic.lll0S 
ｾｳｴｩ｜ｯ＠ illudidos cOlI\pletameule; desconhe
cem o lei rtlno em que pis;\O; não apreciào 
bem os homens que se OCCUl,ão da polilir'a 
em Iodo o p,.jz I Se conheces,;ern, ou se 
apreciasselll tOllas as circumsl,lncias como 
IlIes cumllria, se con\'encol i:io, por certo, 
da sua iIIusão e do seu erro. 

Não duvitlamos que enlre os homens 
dessa racçilo hJja muit s illu trações, ca
racleres respeita \'tlis, e mesmo dotados de 
patriotismo; porém lemos inilbal,lvol cer· 
loz,\ que csso, homens oão eoconlr;lo nu· 
muro sulliciente de individuos com as 
mesmas qualidades ou com parte d'ellas, 
para os coadjuvar nos multiplicados ｾ｡＠ r,gos 
que ba a occupar em todas as prol'lnclas. 

A expericncia DOS tem mostrado que 
todos os Iransrugas do partido conserva
dor tinhflo em mira o mel oramcnlo das 
suas ｳｩｴｵ｡ｐｾｪ＠ iI ambiçno. e s6 a ambição, 
os rorçou o .,dhtll irem a famosa liga pro
posla em 1862 ou 63 ｖ￪ＭｾｵＬ＠ portanto, 
que laes iudil iduos nfio el ão, nno são e 
nom Irão de ser em tempo algum, liboraes 
ou ropublicano, ｾｩｬｯ＠ apl'nas ganhadol'es 
que ser\'em a quem lhes are na tom maior 
puga. 

'or;i crÍl ｾｉ＠ quo um inllil'irlllo, deppn
donle do governo, por quo Ó Ollll'reg"do 
publi l' o, cuja sllb islencia ｲｯｲｾ｢ｯ＠ rios ｾｯﾭ
Irus da Nac:fio, queira por méro palllo
li , mo expor , o as c\'olltuulidalks Oleor-
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rente, qlle ,oem apl,ueeer em negoel. 
I.oliticoll. Não, nllb! O emi,regado pu
blito q'Ic nutre ｳ･ｬｬｴｬｬｬ･ｄｉｉｬｾ＠ Ih rea. e quer 
seguir qllal'llIcr u(Jinillo dilers3 d. du
minanle, p,'du immellid ta mente a sua 
｣Ｂｯｮ｣ｲ､ｩｾｵ＠ do empl t'go ou CoHgO qUI! 
OCCIlP,1. Esle prol'edlmenlo ,Ió a conhe-

ril do exercito e daarmada Dio eeuarIJ 
(lor 1"10 lempo. 

Prucllrem-ee eHell patrIota., •• 1'11 .... 
ros omigOl da dignidade olciooal, ,.a
gue-&e qual o seu crl'do politico. que 6-
ca ;'-sc ha sabellJo quo. em SUl maior 
pillle, perlellciilo ao partidll conserudor. 

reI' ulio .6 ao I" der, mas tamhem á so
ciedade. qae clle é indep"llIlcntc; islo é. 
'1 I1C ｮｾｯ＠ ｾｬｉｴｊｯｲｴｬｩｮＮＱ＠ suas opiniões pr, lilirns 
a I,ocodo cstil'rnllio que Ihcdá a relida 
putJlica; mas o ｲｭｰｬ･ｧ｡ｾｯ＠ qlle assim não 
pratica, que p elt'nlle ｳｵｾ Ｇ ･ｮｴ｡ｲ＠ a SU.l 
opilli,lo contra aquella, ahraçada oa ali
mellt,lda pelo \;overno que lhe ｭ｡ｮｾ｡＠ Pd
gar, arrisca'S6 á muito. ou enlão eslá llis· 
(10<10 á cllrvar se ante o poder na hora 
Iremellda em ｱｵｾ＠ rol' ､･｣ｲｴＺｴ｡ｾ｡＠ a sua ox· 
pulsão do emprego ou cargo 

Federa<:ões 011 republicas. rundullas 
pur lac' ｩｮｬｬｩｶｬ､ｵｯｾＮ＠ n;io (l3Slllrâõde phan· 
lasmag,, ' ias-perreilas iIIusõrs, Dc,tas 
considuações condue-su que 9 deci lllos 
rios "hamados Iiberaes do nosso pJiz são 
apenas ganhadures, como rlisse mos, ou 
pesc.lllores de aguas tUI'\ as, e 11'-'0 parli
IllriUS políticos. homens de rcnviccões 
proprias: ｣｡ｬＧｲ･ｧｾｯ＠ material para edilic,l' 
çfio de UIII templo 'IUU elles U;IO sabem 
para (I"C di I indalle é ! 

:\0 partido cons6nadllr ｨｾ＠ maior som
mil rio ｨｯｮｬｬＧｯｾ＠ illllellentlentes, raios S:"IO 
us qllo \ iI 0111 á custa ｾＢｳ＠ reD,las do esla
do' ha menos ilspirantes Ile posições ren
ｲｬｯｾ｡ｳＬ＠ o muilo pOIlCOS ambiciosos de 
m311do e poderio, conlÍclosde que o pa
lriota legitimo, a'lu6116 '1ue o é VOI' con
vicejo rio seu dl.lI el', nno procura o em
prego uu cargo, por especulação, e sim 
por obrigação, 

Q:laudo o Impu rio preci ou de forças 
para baleI' e punir o ousado. tyraono tio 
Par,'gnay, o governo de enla? ,appellou 
pHa o IlalriútislOo dos brazllelr(Js, e o 
appello foi heroicamenle ｣ｯｲｬＧ･ ｾ Ｇｰｯｮ､ｬｴｬｯＬ＠
de modo que cm pO\ll'O ｬ ･ ｬｾｰｯ Ｌ＠ \'Iao·se em
b.rrc.ll' pa ra os (lOllt l.IS ｉｄ､｜ｬ Ｇ ｡ｾｯｳ＠ (leio 
mO,1Il1l govern ,.IIUUI -rosOs clI,rpos. de 1'0-

IUlll arius COOlIllIIHI.,rlO' por I'llladaos qllo 
á rurç" rio. ' 3CI ificios Ilu ,S ,las 110;311,"" o 
rortllllo\ ｣ Ｂ ｮｳｾ＼ｬｬｉｩｾｯ＠ I OU 1111' nas loc.dldd
,los gril;lde ｮｕｉｾｬｯｩｏ＠ dos I ióinhos e cunhc
｣ｩ､ｯｾ［＠ r."'llandu e sll,lelllando a grando 
pa l ie Ilelles, 

Numeros 's olf.· rccimrnt"s du gros,as 
somllla- p,lra as rlO.pOZiI, d,l guor r.l: ｏｬｾＡＩ＠
Ｈｬｩｩｬｲｩｩｬｭｾｮｬｬｬ＠ ｲ･ｩｬｯｾ＠ ao governo (rn'ao Ir
glleiro) ,OITerecimcntus Ilu criuulu, o p. 1'

dos Iibcrl,ldos li ,"a ellllrOs-url'1ll ,,< fd el· 

A prululIgaçilo da guelra e os Ｌｧｾ｡ｾ､･ｳ＠
eslragos reilos peld melralha do InimIgo. 
e as eulormirlatles nos exercilos ti n3 el
quallra Ilerãll lugar a que o go\erno 118 
Itlmbrasse de co, ceder litulos e condeco
rações. comu incenlivo, p Ira aOuirem os 
donal h'os pecuniarios tl alforrias de es- . 
cra vos, como de racto succetl80: a lem
brança surtio o eO'eilo ｡ｬｭ･ｪ｡ｾｯ＠ pelo lO
vemo; porque elltão alguns Itberat. que· 
renllu ser condecorados, rorão escorre
gando com os ｣ｯ｢ｲ･ｾ＠ (bem contra sua 
vootatle) e COOl algum libertado. Os pri
meiros de que al'Íllla rallamos não fOI Ao 
mOI idos por illttlresses mesquinbos, e sim 
por puro palriotismo. 

Quem mais se apruHitou dessa medida 
tioleotil e arbilraria tle do. ignar guarda:! 
nacionaes para o en iço de guerra, do 
que a lal gente liberal. com a perm.issão 
tle o ｉｬ｣ｾｩｧｬｬ｡ｬｬｯ＠ dar UIII homcm pllr SI T ••• 
Os mcsmos Ii .. ･ｲ｡･ｾ＠ (1"0 \'l"pondão. 

F(,j lima cali(llfllia bruzilei ra ! ••. fui 
melhor. pOPI"O o ouro LI parar nas miios 
rios lrafic,llIIes, sent:lllus em suas cadei
ras de balanço: o ouro lia Calirúrllia.para 
o hal'er, pass3va-se Irallalbos e soO'ria
se fat.ligils. 

A continuacão tia guerra pilra esles I! 
qllilaos, era lima rorluna . E não sejd lá 
progre3SiSla! Qllem sabe. aprll,eitar-so 
com vaulagem Ilns tllf6110s 1101 guerrol, 
perlencontlo á essa rdCÇ:iO. de\ c clamar 
com desespero contra os atl I orsarios '1U8 
fizerão parar o carro da fortuna. 

corpus-Chrlstl. 

Hoje ás 11 horas da manha, ha de ter 
lugar !la igrl'ja matriz desta cidade a festa 
e proclssilO solelllne do Corpo de Deos, 

SS. Trindade. 

A festa da SS, Trindade qne costuma 
ser baslante concorrida. celebron-so sim
plesment nessa Dominga por causa do 
mlln tem po, Foi uIDa cruel dccepçllo pa
ra l\3 pes;'llls qu o costllmno concorrer á 
eHa . e lIIuitas h uuv e que forJO muito cl'do 
r \'ll ltnl':llll ｡ｬ｡ｧＢ､ｮｾＬ＠
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Chefia de pollcia. 

Sendo designado pela. Presidencia da. 
Provincia. o Sr. Dr. Mauoel Vieira Tos
ta, juiz de direito ·de S. Miguel, assu
mi0 o cargo de chefe de policia interino 
da provincia, no dia. 25 do correu te, em 
cujo exercicio se acha. 

Representação. 

Na secçllo com peten te deste n II mero 
fazemo iuserir uma represcntnçno da ca
mara municipal da cidade da Laguna ao 
Exm. Presidente da prodncia, acerca da 
suppres.sao daquella comarca, que u uossa 
mUlto liberal assembléajulgou em su'alta 
sabedoria decretar, por dez ｶｯｴｯｾ＠ contra 
quatro, sem attender ao que preceitua o 
art. 15 do acto addicionnl a constituição, 
em o seu final. Chamamos a attencilo do 
leitor pira essa peça official. . 

NOvidades da Côrte. 

Procedente do Rio de Janeiro, chegou o 
Ãrioos na tarde de 23 deste mez. Trouxe 
jornaes com differentes datas, sendo a ul
tima de 21. 

O facto de maior vulto foi o senado, por 
maioria. de votos, não admiltir dous sena-

. dores eleitos pelo Ceara, o Sr. conselheiro 
Saldanha Marinho e Padre Antonio Pinto 
de Meudonça. E ' natural que elles esti
massem a deliberacao da maioria do se· 
nado, visto serem Íiberaes genuinos, inte
ressados Das reformas, sendo um dos pon
tos nellas mencionados, acabar com a vi
.t.alicidade dessa camaTa. 

Agora esperem os dous cavai heiros e 
mais pretendeutes, que caia o partido con
senador, e se effectuem essa:l bOIlÍlas e 
"lterfl38antu reformas. 

Do Paraguay_ 

Muito se hão de ter inquietado os ami· 
gO"3 de Lopez, residentes no Imperio, do 
logro que lhe pregaram os commandan
te' do tres mouitores q Q.C ou-aram devás
sar o seu riacho Mandu vira em grande 
exteusao, a caça dos seus vapores! Quan
do a féra das cordil heiras conta \ a Jlossu
ir essas tres magnificas machinas de guel·· 
Ta para com ellas reha ver a sua q lIerida 
Assum peao e todas as mais pos.sessoe.') pa· 
raguayas,occupadas pelos invasores, os 
taes Sr3. offieiaes da armada brazileira 
ti ve rilO a coragem de destruir as tranqnei 
ras e safarem·se ! 

E' com effeito lamentavel a sorte desse 
pobre bom em! Se ･ｬｬｾ＠ n8da pôde conse
guir. dispondo de immensos recursos, o 
que poderti fazer actualmente, mettiuo no 
malto, passando vida de seh·aO"em ? I 

ｅｭｰｲ･ｳｴｾｯＭｬｨ ･＠ 7, 9, e talv ez mais, mi
lhares de homens; p6de ser que tellJ.a 
tndo isto; toda via, a sua situaçiio 1m tle 
ｾ･ｲ＠ bem rreearia: quanto mais g cntP 1 i
ver,maior quantidade de precisOes seutirlt. 

03 exercltos por terra o eS]JI·ei lilo e pe r
seguem, a e quadra pel03 rius \ eda·lhc a 
livre ｡｣ｱｵｩｾｩｾｩＱｯ＠ de viver". para es"as 7 on 
nove mil barrigas, alem das familias que 
comsigo tem, nao é possivel sustentar- e 
por lDuito tempo em os seus escondrij03. 
E ta é l\ nos.:;a opioiao. Os amigos desse 
malvndo podem figurai-o co mo UlD novo 
lI!"iz{", que te\-e pOI· miln g re lima chuva 
de lDaná com q lIe alimentou a ｾｩ＠ e aos be
uso 

VOZ DA VI!:RDADE 

Mas esses tempos de chover UlRnÍl já ｾｉｴＮ＠
se foram, hoje só cuhe águll. da atlllllo.
phera, alguos raios e saraiva, que ser
vem para aoniq uilar. 

COLLABOIUCÃO. • 

, .. Ｘｵｐｬｬｲ･Ａｬｾｩ｜ｵ＠ dl\ CUIIII,rCI\ tll\ 
LI\r;;nuII . 

Temos acolllpillll'ilUO COIII inleresse e 
avidez iI dbcllS.-rl ll , '1I1C, p"la IIllplCII ' il, 
avenlálno t10us ｣ＮＬＬｾｬｨ｣ｩＮｵＢＮ＠ ;11·I,.ra ti .. 
suppre,:sno da coma rei! d.l L.gulla.III:
cretada pplQ assclll bl éa I c;!. b.1,ti iI a pru
vincial. O Lex Ila Ilcgcllcraçao c o 0/111-

CTon do Desp,'r/adur. urgumclllalflO . de 
modo convenienle cntre hOlllells clI'i ltsa 
dos· e como a cada um é licito lir'.tlunci
｡ｲＭｾ･＠ em favor d'aquelle que julga ter 
razão sobre o ubjeclo conlro\ clUdo, uós 
'amos manifeslar-no fr allc,lme nle, de
clarando que estamos aO lado de Otnicro ll . 

'ão é o desejo de politicar, uem o sr r· 
vilismo:lo go\'erno da plo\'incia, que ho
je nos Iraz á arena ｪｯｲｵ｡ｬｩｾｬｩ｣｡Ｌ＠ para, a 
nosso turno, sustentarmos o acertallo 
aclo do EX III. Sr. Ferraz de Abreu cm 
suspPllIl cr a publicação e execução da lei 
pro\·incial. mandadJ execut.l r pelo presi
deule da assemIJléa, por tel' S . Ex. de
voh'ido o aUlogn.pho, vislo não ler sido 
consli lucionalmenle Jtloplado por dous 
IPrCOS de' olos dos membros dJ assclII
blé:L 

Na \"CIdade, conforme o espirilo do alI. 
20 do aelo addicÍt,n.d, nenh uma duvida 
temos de lJue 10 IIIclllbros, llos 14. pre
-rules, 'luC v{J·urão pela ado)Jçito da lei e 
('oulra as ｲ ｾｺ･ｳ＠ d •• presitl cllria, qualldo 
O anno ]IaS-a lio denegou. lhe a sUllcçiio . 
lIão faz elll o- uous tercos dus membros ela 
assemblea. como qller :, lei das reformas. 

A esle rcspeilo lemos UIII ai gu menlo 
fortissimo para corrobO! ar nossu pensa
mento. E' sabitlo que !l.lra dcver ser um 
projerlo ｡､ｯ｝ｊｴ｡ｾｯ＠ em 3_' Jiscussüo, é nc
cessaria a maioria de \ otos. Supponha
mos que \ ola-ge um projccto, estando 
presenles os 20 lI1emblos da assembléa: 
são, nesle caso, nece sarios, pelo menos, 
11 \'vlos, para ｰ｡ｳｾ｡ｲ＠ o dilo projeclu. 
i. porem, esle nflu fos e sanccionado 

e procedesse o a rgum ent" ue quP os ､ｯｵ ｾ＠
lei ços de\ elll conlar· se do lIumero de 
membros pre.enle •. podia dar-se a ano
m.dia ue estarem 11 ,6mell le (numero prc
r i-o para n a"embléa p' der fun rcionar 
ni! fO i ma uo regimenlo) , c se nC'S,1 ses: 
s,io s(' lrala"c da \ olac:ão do projeclo de
\(,1 \lua. ddl"-Se-hi.1 o ca,o ､ｾ＠ que sendo 
8us duus erçusdc 11 ou 12 , \ elÍnca \"
sc-hid lJ(·c esse;; oilo \'olos p"re\alcciilo 
aos ! t 'Iuc na 3.' discus fio furão neccs
ｾ｡ ｬ＠ ios para fazcr lia SH o projeclo afim 
ue ser rcmolliuo p.lrd a s.luc('ão! ' 

E n[1O seria isto um absurdó palpa\el ? 
anue nos co rpos COIlCCli\os o numero 
menor p6dc supplanlar o maior? 

Ao contrario. se os 20 depulados os
tt\ cs,elll I)lCseulc5, o nUlllcro d, s dou s 

a 

terços sori.llle U, que, naquelle CUo,' 
superior aos 11 al!o'lltanles do projeelo 
em 3.' cli,cusSão. 

Não sc daria, pois, o facto eXlraDhatel 
e .lIlIlIlIalo, de que, Stl necessituu. de 11 
\'01115 para o projoclo ser ;Jlloptado em a., 
､ｩ ｳｬＢ ｵ ｾｳＺＢｴ ｯＬ＠ uo CaSO dtl ､ｾ｜ｯｬｵｾｦｩｏＮ＠ no ｱｵｾ＠
não se cOlllclltuu a lei SOlllllu ttl cum a m.j.; 
oda, mas ｾｩｮｴ＠ c>.ige duus lUlçus IJúS ..... 
bros da assembléa. passasse o projeclo 
para ｾ･ｲ＠ cunl'ertido ('111 hli, s6meote por 
8\010s! 

Cn'1Il0S ler prouuzillu um argumeDlo 
irro,;polldh el. 

ｄｾｬｉｬ｡＠ is, como ad m i' l i r li po"sibilillade 
de COlllilr-"a os dous lerçl/s, exigidos no 
nclo adllirionill pelo" membros presentel, 
qllalldo póLle ser 1'(·.tlI-.I,,·1 a hYJJolhese 
que dei>.ulllos ellllC"ÍclillliI ? U absllrdu ｾ＠
palpavel; e com rlle el!ahe a opinião elD 
contrario, pois a re!1,ril ela hbrmenelllir.a 
juridica nos ensina llllIJ não )Jode plevaJ.,
cer a intelligenciu que se dê 11 um. lei 
quulldo 'lquelle é visivel ou assaz se lDa
nife,la. 

Nossos principios ,'ão ainda mais 100-
ge. 

Entendemos que a presidllllcia obrou 
acerlalldnlcnle elll não mandar publioor 
li lei na sua secrelaria, e dar-lhe exeou
ção, porque a comarca da Laguna está 
provida de Juiz de direito, e a lei de sua 
exlioocão E6 deverá ter etreito DO caso 
de vaga. Esta opinião já Coi maDiCesladá 
pdo actuul Exm. Minislro da Jusliça, 
qu andu sendo ouvido oomo consullor ,do 
minisler io que hoje occupa, teve de dar 
parecer ou omcia r sO!lre a conslituciona
li(!.,ue 11 .1 lei pro,·incia l de Minas-Gerou 
que decrelára a suppressão du comarca 
do Rio Verue, 

Esse ameia que '·em ioserto no parecer 
do comelho d'estado de t 1" de ｾｉ｡ｩｯ＠ de 
1866. é cOllcebiuo lias lermos ｾ･ｧｵ ｩｮｴ･ｳＺ＠

« . . . : .. :. Leio na constitllição quo oJuiz 
(Ie dU·Cl lo é perpetuo e s6 amovivel polo 
lempo e maneira quo a lei determinarJ 
｡ｲｾ ｟＠ 153. » Sendo perpeluo ° Juiz de di.., 
relia é claro que não eslá comprehendido 
na classe uaquellos empregados que as 
｡ｳｳ･ｬｬｾ｢ｬ￩｡ｳ＠ provinciae5 porlem supprimir 
em I'Irlude uo artigo tO § 7 .. do ueto ad
diciotlal. 

u ｾＺｩｯ＠ es la ndo nas allribuicões das as
sembl.éas provinciaes supprlmir cargos 
ue JU_lzes de direito, importará enlão a ex
t.ncçao da comarca uma remoção, mas 
･ｾＮｳ｡＠ remoçflo nno eslu ndo especificada na 
lei. decre lo o. 1i1i9 do 28 de Juoho de 
1830 § 2,' , é incún' lil nc ional. 
. " A concl'lsão looica desla argumonta. 

çao .6. a srgll inte: 0° a rI . 10 § 1.' dn aclo 
adulclonal, nJ parle rela tiva á suppressão 
de COlllarcas Ó all :inomico ao art l1i3 da 
ccnsli tuic<i o. • 

• Ora: II no so lendo declarado reCor-
1113\'el esse art. Ití3, 411antlo se decretou 
? ｬＬ ｮｾｵ､､ Ｎ ｾｏ＠ especia l, permanece em seu 
IU ,OIi o, tgor, e deve o outro mais recen
le h".rmollizar-so com elle, pois s6 nestas 
condições podia ler sido votado. Acresce 
ｾｬｉ･＠ a as.sOllluléa gr.r;.J, quo, pelo propt"Ín 
aclo lIUUIClOtta l, eslá in\ CSlitl a do o inlc\"-
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prelar, ｮＸｾｂｮｴｯｵ＠ a 111Ie"IIen.11 do relfrl. 
do ar!. 1 O § I' quando Blclalo da .lIId 
dil remoção a supprBsslo de uma ｩｄ｡ｾ＠ • 

• Ue fia cerlo tempo, seja-me rmllll
do dizel-o, hil uma e peole de respello 
superslicioso em relação ao Dolo .ddiclo
nal. As 4\1eslOe5, provor.das pelo OS6em
bléJS pro\ inciaes B corllu estas claranlllllte 
rcsu" illas pela ｣ｯｵｾｬｩｩｵｩ｡ｵＮ＠ 'lu flcaudo 
adindas iI espera dI! uma lei que não é 
\·o tadil. O governo lem pelu arl. lO! I1I 
o dc\'or do r.lzcr e"cCII .ar ili leis, 8 sobre 
10tl,IS. alui rlllldillllcnlill. 

Ello deltl I\lUllter U <lrl. 153 da ｣ｯｵｾｬｉﾭ
tllir;IO. e SII!Jllldl""llo 110 pOller ｬ･ｳｩｾｬ｡ｴｨ Ｇ ｏ＠
a ｉｾｩ＠ da il ssemhtéa pru\ inciill de Ｉｉｩｮ｡ｾＬ＠
OI denilr que ｳｵ｢ＬｾｩｳｬＨｊ＠ a comarca e (anmo 
ne o Juiz de Direito. 

• A ns.-emblt!a provincial póde .appri
mir uma comarca sómenle pa, a qllando 
cUa venha a vaga r, e nesle ｓｉｾＱｉ＠ ido é que 
a lei mim'ira dc\e ser cUIIIJlrllla Vdul'l e· 
sillenfe (Ia prt:vincia. Surginí lalvez 11m 
conDiclo. elle tra rá o bellcficio ､ｾ＠ U.n u 
inlerprelação aUlhenlira dos urtigas obs
curos do aClo addicional. 

« O exemplo não é novo. Quando os 
presidenles de provincias em t 8S' pre
tenderão arrogar-se a alll'ibuiçflo de no
mear ｊｵｩｺｾｳ＠ de direito, o governo manle
ve o art. 102 da constiluiç"lo, que depois 
de alguma oscillilção acabou por preva
lecer. Veja-se o aviso de U de Dezembro 
de 18S'. - J. M. de Alencar •• 

Enl visla deste bem ela borado e succin· 
lO omcio do noure consultor da secrela
ria de jusliça, dizia a secção de jusliça rio 
conselho d'es tado: « Esta illustrada opi
nião apoia-se em valiosos fundamentos, e 
ainda poderá roborar-se de outras razões 
dedllzidas já tia propria lelra do ncto ad
dicional, já das consequencias anarchicas 
que resulUto do pensamento contrario, 

• A allriuuição que o § t .' do ar\. tO 
do acto adllicional dá ás assembléas pro-
vhlciaes sobre a divisão judiciaria da res-
pectiva província devêra enlender-se de 
que possa respeitar 56 a ella, nüo da que 
respeita li divisão geral do Imperio. 

« Com elTeilo a dhisão jndiciaria golral 
do estado não deve compelir senão ao po
der, lJue tem o diruito de organisar os 
tribunaes, qne lem de fazer os codigos, 
que tem de responder pela jusliça civil e 
criminal em todo o paiz. 

« Levantão-sequeixas infundadas con
tra um Juiz de direito, pede-se a sua re
moção, O governo examina profunrlamen
te a questüo.vê que o magistra do é hones
to, inlelligenle e imparcial. que desag ra
da porque não quer involvel'-se em par
tidos. e sim desempenhar bem sua miss[to 
de sarerdute tia lei. suslenta·o. O que 
acontece 1 A comarca é supprimida e 
porL1 nlo , a arção go"e rnamcnt,d anniqui
!ada I O goverllo não póde suslcntar o 
Julgador integro. 

« Ocstle que ello nomêa um Juiz de 
direi lO, que um partido quo tir or dou ,; 
torços de \'olos lia asscIllbl6a prol incial 
1If10 queira, anoull"á o aclo sUl'primindo 
il ｃｏｬ ｬＱ ｡ｲ｣ｾＮ＠

• 
• Cerllm ..... 

IÓlerites,. 
lfWUodu. JUlttca, • 
• .,. do partido domlnoUle, nClIbre 
18UI OurlpblUS, eaber. 
e desprezi'e\ peren .. Oio e o. bonleol. 

«A assemblólll pro iuot... do podem 
ｳｵｾｰ･ｮ､･ｲ＠ IlIeI juizee. -'0 no. C'SOI 
ｰｲ･ｾｩｳ＠ｯｾ＠ pelas lei:!, e enlrelanlo podem 
urbllr81lJm81.\e r. zer nluis, deilll-os 
sem I liga r há nltlSO evherellMII , 

.0gO"IIIU 1J81a ｮ･｣･Ｇｾｩ､｡､･＠ imperiosa 
do sel'l iço 10111011 a si a di, isào judiciaria 
do, Termos. us ｩＱｾｳ･ｬｬｬ｢ｬ￩｡ｳ＠ provinciaes 
rcslleilánio CSS,I IIccessi!lade como fnlão 
consenãu elhls ilS t1IS cumarcas que por 
tllda, as considerações impolta mais, e 
tem Cararter Uilll.!.1 lIIais gerul, com o de 
maior Ilcfl .: rtanll'IIIO 1 

« ,\ i1n . .tyse po,tel ia disteudcr se mui
lO mais na regiúo dessa illlarchia, mas 
basta o exposto. . 

. . . . . . . . 
«Embora as cama ras da comarca re

presentem conlra a slIppressão, eml.ora o 
povo sofTra e milhares de interesses le
gitimos padeção, o espirilo tle parI ido. 
quasi ｳ･ｭｾｲ･＠ fanatico, de\'e prevalecer! 
E prevalecer ainda mesmo contra as pre
sillentias. ainda mesmo conlra o minisle
rio, embora pertenção á me"Ola rommn
nhão polilica, mas qUll não queirão apoiar 
･ｾｳ｡＠ li berracão • 

• Não resla, pois. ｳｾｮｲＮｯ＠ le\'ar o faclo 
ao conhecimento !lo Poder Legislalivo, e 
pedir prol idencia . » 

A I ista de tão solidas razões prolluzitlas 
no pareI er alludido, que t1escre'e prcl'i
SilOlenle o rilcto ora dado nesla Provincia 
com J ･ｾｬｩｮ｣｣￣ｯ＠ da comarca da Lagnna , 
porque o fim li tirar dl'lla odigno DI'. Jlliz 
rle direito Luiz Duarte Pereirn , por não 
sa ｴｩｾｲ＼ｬｚ ｲ ｲ＠ em tUllo as vistas do partido 
progressi.lla. não eslá exuberantemente 
provado que a Presidencia procedeu em 
regra, collibindo a publicação e a execu
cão de semelhante lei? 
. Crêmos que sim. 

Não tem, portanto, rundamenfo ｡ｬｧｾｭ＠
as censuras ieitas a S. Ex. a esse respeito 
pelo Guarany da Regeneração,. os quaes 
decahem á vista do quanto deixamos es
cripto e sobro cuja maioria \ imos de t.ra· 
lar, baseando-nos nas opiniões dus Srs. 
Visconde de S. Vicente, Visconrle de UI u
gU,lY, Visconde de ｊ｣ｱｵｩ Ｎ ｬｩｾｬｨｯｮｨ｡Ｌ＠ e Na 
bllcu de Muujo (cnttlU nll:lI,t 1'0 da ｊｵ ｾｬｩｾｩＱＩ＠
('001 as q naes se conrormou S. M. o 11\1-

perador pela \'('!Wlll<::lO de I.' do J ｉｉｬｨｾ＠ (.!o 
1866, ramo 50 I Õ na Hc ds!a J u 1 Hh-
ca n. 3, . d 

COlIl'cn<:anHe, pois, os ｡､ｬ｣ｲｾ｡ｬＧｬｯｳ＠ o 
qllanto dizcnws. c nfto 1\1:11S prrgllclll.o 
filie 11 :10 li razoillOI. 110111 aS5cllta em soh
das c l eldadci;;t, uil'es. 

Nau" mui" ilnproprio póuo "."10 1 do 
IlIle O P,ldrl' Nussu lia UllCJ tlu 111 • .(>0. 

J' rr;((fs . 

cOPIA.-m •. e Bna. Sr, Pr u ••• _ 
A Vamara Municipal clNta cIdIcte no 
com pungente magoa a relOlllflO .. A.
sembléa provincial, que .up ...... 00-
m.rca cunani\uida por .... aauilipia. 

Se houvesse I181im reaoltldo • A-.. 
bléa por um motivo jaato I bem iaaado
nado, se de seu proceder reagi .... Gm 
interesse para a comarca, a CamIU8 nb
missa receberia a imposiçao que as cir
cunslancias exigii10j ID88 enxergando a 
Camara nesse acto um pretexto filho e 
eivado de intolera.vel espirito de maldoea 
vingança, nao importando deprimir a ca
thegoria da comarea ｾ｡ｲ｡＠ satisfazer OI 
anhelos de um despeitaao punhado de ho
mens, nno póde ella calar 08 88UI senti
mentos de indignaçilo por si e pela quasi 
totalidade da populaçno, e, por isso, vem 
perante V. Ex. manifestar seu desprazer 
por tao inso\ito e inqualificavel abu80 dos 
poderes concedidos pelas leis do Imperio, 
e pedir que V. Ex., dotado como é, de 
bons pl'Íucipios de sã moral, repilla uma 
resoluçao que só tem por fim saciar a sa
nha de meia duzia de individuos desta 
cidade, e que nllo é outra causa mais que 
um pal'to mfeliz de tacanhas concepçOes. 

O municipio ou comarca dli Laguna é, 
excepç!lo feIta da capital, o primeiro mu
nicipio,a primeira comarca da provincia. O 
I' municipio porque elle por si só concorre 
com rendas que formllO o grosso da receita 
da provincia, porque é o mais populoso, o 
maiô productivo; a L' comorca porque o 
seu fôro é o llIais importallte. Sua DllVega
ç!lo, hoje formada de elt·v!ldo numero 
de navios de propriedade de negociantes 
seus, leva ao ｣ｏｉＧｉｬｾＬ￠ｏ＠ do Imperio abastado 
numero de productos que lhe abastecem o 
mercado. Sua importancia é ｰｯｩｾＬ＠ geral
mente reconhecida, assim como o lugar 
que occupa na cathegoria das comarcas 
da provincia. E é uestas condicoes que u
ma comarca é supprimida, para ser anne
xa á outra de menor importancia tI. , .. 

Quando em outras l:ras. que felizmente 
já "no idas, a lei era apenas uma pala na 
escripta e que se alcunha\'a de tyNlnno. 
de mahado o homem que punia a fa I til , 
que tinha sempre alçada sobre os prevari
cadores a eSl,lada de Damoclesj quando 
q uulquer individuo de uma seita política _ 
bastarda que já é só apallagio do pó em 
que morreu envolta, saciava com facilida
dade sua sêde de vingança nos individu
os que ousavüo tolher-lhe os passos, em
bnl'arnr-Ihe a 'Vereda, o Dr, Juiz de di
reito' desta comarca era um dos ahos de 
\'ingan<:a sobre quem visQ\'l\O os descon
tentes a setta, ordinariamente certeira, de 
seu despeito. PrdirilO sua remossDo; mas 
o goverr.o. que conhecia a honestidade e 
o caracler do integl'O mngi. trado. ulo 
quiz pactuor com os desejos ferinos dos 
a IIctore" dpss8 8 U ppl ira. Paldos, pois, de 
onlros ｭ･ｩＨＩ ｾ Ｌ＠ nOIl "110 dos Jlorlcl'es ronce
lli ,lus lI OS ll" [lllludos pro' illl' ines, e, do ｾ･ｩｯ＠
dcstiu ｕ ｾＬ ｃｬｬｬ＠ Uéu, uu, cc u u prujecto em 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



, 
questao I... Parturient mons, f1ascetur 
ridiculus mus. 

Pa sa o projecto, sóbe li sancçiio do 
Chefe da Provincia e este nega·lhe n 
sancçl!o. Que inconstitucionalidade nllo 
encerrava elle que o Sr. Dr. Adolpho de 
Barros lhe negou sancrilo L. Qt 11 Ild is 
inàiguta:{ue mole.s uaõ era elle q Ile o 
Orestes d aquelJa Pylndes represelltlltÍlI\ 
lhe negou o sell exequatur 1 ... Era dema
siado o escandalo para que fosse COIISIlIO 

mado. 
Segundo as disposiçoes de lei, \'oll'lu 

esse projecto á Assemblén. e ella aCilua 
agora de faze l-o passnr JX'lús dois terçus 
do. membros presentes, 

Depende entrelanto de . Ex. que o, 
habitantes desta comarca sejilo atormen
tados ou livres dos prejuizosdesemelhan
te resoulaçao. Os Deputados teem o direi
to de legisle r, reformar, a divi.no judi
ciariada Provincia; mas nno del'em abusar 
desses principio. para satisfazer peqlleni
nas paixOes. 

ao é de crêr que V. Ex. já nao tenha 
tacitamente negado a ncquiescencia de sua 
sancçi!o ou posto o -\'éto- R tão triste 
acto, por inconstitucional; entrptanto R 

Camara Municipal, como interprete de 
seu Yunicipes, não pode dei.\:ar de fazer 
chegar ao conhecimento de V. Ex. qlle 
grande indignaçl!o se apossará. delles. si 
tal facto se consummar; nem tambem pode 
calar a grita de desesperação que rt'sal ta 
das fibras do coraçnol ao lembrar-se que, 
R m.esma A embléa que resolveu fi crea
Çi!o da comarca de I tajahy, de nenhuma 
importancia, resolva lambem a suppres-
59.0 da da Laguna. 

Que inconsequencia e deshonestidade 
de principias I ... 

Nno se lembrarão o' illust-es Deputados 
que da Laguua á Lage.> ha uma Jon .... a e 
difficil di tancia, que mais insupera\ ｾｬ＠ se 
torna pela in\'iabilidRde dos caminhos. 

A hi toria da Prol'incia reserva urna 
de suas mais negras e tristes pagina. pa
ra nella referendar o acto de hua Assem -
bléa em 1869 e dos signatarios do proje
cto. 

A camara, pois, em vista do desconten
tamento' de seus Municipes, vem ante V. 
Ex.'pedir para que uno sejaeffectllada es, a 
resoJuçao, fazendo V. Ex. chegar esta 
manife5taCão ao Governo Geral, se isto 
couber nos limites do po •• i vel, I' i,to como 
encerra um principio prejudicial aos in
teresses da comarca, á. sua lavoura. com
mercio, industria, em resumo ao progres
so e prosperidade do primeiro :l.ll1nicipio 
da Provincia. Espera. poi- , a Camara hlu-
11 ici paI da Lagu na de V. Ex. 

Justiça. 
Paço da Camara Municipal da Laguua, 

2-t de Abril de l P69. - Lu i:: Pedro da 
S ilva - Anlo/lio Ferna"de.< MOllte-Clfl"O 
- Antonio José da Silva Bessa - ]o'rall 
ci co de ｓｾｵＺ［｡＠ .Ilachulo C.'lI VI) - ti I1ll)nlO 

Fernandes larques - Joaq/lim Ezc'lu.i..t 
de Sou:ra - João de Sou::u Dutra. 

Ora em faf:C do qu e vcm de ser expcllúi
do, ainda dirfio o r •. progr(' ""las de ta 
capilal qu e a ｪｕｾｬｩ  ｡＠ Ó nl:ll aunlini Irada na 
comarca dd Laguna, (l qac o poro d,ICjll clla 
localidadc rcrwlle o digno J lIiz llo Direilu " 

r. Dr. Luiz ()uJllo I'creira? quanúH ｳｾｵ＠
os eu eleitos que ｡ｾｳｩｭ＠ e !lrOllull ciju 
conlrJ d de 'cjauJ sU!,Jlrcs.ãu dd comarca. 

VOZ DA VEHDAD E 

e fazem vullls pela conscl'I';lção do eu bon
rado Juiz de Direilo?! 

E so não acredilarmos á &J unil'ipaliúado. 
inlorprolo do sentimcnlos de seus Illuni<:i
pe , que elll plena srssilu o sem ＶｾＨＧｯｰ｡ｵ＠

de um só de cus membrus rcprUll1 e es
ligmali,:! o iH'I" ('ynÍl'n ria milillriil da ÀS
semblé,l l'rllliuda l, illJUCIll d''''I'rCIIIlIS dar 
credilll? a IIltlid ,luzi,1 de f' .II ,IIIIf,irlls de in
dusll'ÍoI fl'lO I1d La"UlliI l'lIl1,IIIUclIl li parti -'o . . 
do ｰｲｬｬｾＱ＠ t.!!"j;;; ltl. c jl '1t1 (' 1I) o wlc'gru l' 1111 -

parri,d SI'. DI'. llu ,1I li' I'",.eira ll'm I:lIrrigi: 
du CHIII li, pena, ｉｬＧｾ ＬｉｉＧ ｓ＿＠ fit e IIlt 11,,/1(1'<1. 

EPISTOLA OBOIe IT RIA AU B LI.u Sl:AO. 

CAP I TULU I \'. 
(ContÍllllaçiio do n. 7.) 

[OI qllalllo i,slI,:e P,"";\I,I. o ｆｴｬ､ＭｾＱＮＱ＠
rCl'hal recebc\! ordem tle iljunlar u excl
cilo. o o )l.rjur de ir pa r,l u 'eu ClIlll lllilll 
ri .,. O Condo IeI'OU sua lilh,I, e chegando 
perlo de Delglado, aCilll1l'0u ,eu Qllartel 
Genef<rI nu caslello de Tra li rlnilllllt,1 r. Lo
guquecllt ' árflo nos ･ｾｳ＠ cargos, o Bar.;o 
ｲ･ｺＨ･ｬ ｾ ｢ｲ｡ｲ＠ ullla grande re,la , fn l' llIlo ｳｾ＠
reconhecer de !-eus ｝ｬｬｨＧ｡ｮｯｾＬ＠ qu erendo 
rlesto OI' rio dar á sua futura Espusa uma 
prOl a 110 seu amor, e de sua nlilgnifi
crncia. Ainda que o Conde ｾ･＠ Cilubor 
),orc.ebcsse a illdilfercnça e o desgoslo de 
sua úlha, COOlu elle lilJha dauo sua pala
Ira. a nece"sillade e a h, Ilra o fazião sc
,luzir: e rllll/O oblclc do Imper,luol licell ' 
ｾ｡＠ de re!e.lrarcllI-.e I'sl as 11 11 ｰ ＨＧ ｩ｡ｾ＠ inc( g
lIi "mCll'" antes da Côlmpilnha, elle se 1' , 

'l,h eu illlllllllriar ,lO Barilll de aJljll eslar 
todu o nrcessariu lia CoIpd la du seu Cas
tl'ilu. J lllgue -,e ljllal,:cri" a .dl·g l ia du 
l eLo; cllc , e ftoz da ICU': lII.lÍS terno, e 
cUllsequclIl,'mcnle Illais r idiculo, e mais 
olliosu il Suli.,. de que 11 a illljuiela ima
gillat;ão lhe raz facilmen lc ronhcrrr a cau-
a de tão :<u bilo !l I ilser. Sim, ella f"i bem 

depress,l l'o lll'el.cirla oIa rea lidil lle de seus 
temores, )Iorque .cu pai iI c.hama para 
um lug.,r retirado da flo reS!.I, onde Sofia 
o segu io Iremenllo .... 

Apen3 esliverão sós, o Conde abraca 
lerll nll'nte a SOfiil , deixa cahir idgum:ls 
1"grimilS, e lhe faz n seglli nte (li.rurso: 
« Tu não ignoras,minh:1 filh a, lI "e dando-
• nos a fO llnna uma nobreza sem mancha, 
• 1105 recusou "eus oll lros L'I'ores, e Jlor 
• i"lo linha destinado pass,lrcs loda a vida 
« na ｾｯ ｬｩｬｬｩｬ ｯ＠ d<l OI nJ.-Clausl 1'0; sim eu não 
« tcria mudddo rle parecer, se Mr. o na 
« rilo. me não ｉｉｦＬｴｬｩｳＡＧｾ＠ IlIa mão, e le nlio 
" ｬｩｺ･ｳｾ ｬ ｾ＠ lalllas ｬ Ｇｬｉ ｬｉｬ｡ ｧｴＧ ｮｾＬ＠ qllões as 'lUC 

" 016 tl cle rmillil ' fio a chamar le .... " 
( \qui li' ＱＮＱ ｾｬｩｬｬｬＬｉｓ＠ dc ｾｬｩｦｩＬＱ＠ rOtlô l'[lo com 
ｉｉ ｬ ｡ｩｾ＠ "uuIIII.IIIC'iI ) " EII sei, cOI Hill ua o 
• r.ollde. cu sei. minha arnatld :l!fia, tll
o do '1"(' 1110 p6des "ppôr conlr.l ('sla lIlIi. 
• ;10. O H.II ão não é moço; porém seus 
• tOI'llOS ('UiI Jilll os. sou hum cor cão. a 
« magll ific encb com que Ir lará millh;1 fi
« Ih ,l, tU llo me a5'cg 'II\1 fjlle serás rdiz : 
o .ilém .listo, minha Sofia, semVrc sálJia, 
• ｳ｣ｭｾｲｯ＠ tligll:l do seu n.l,;ci lIe lllo, 1('11) 
« (' uuse rl adu uni Cól al:üo S(' III lIlilJlcl.a . 

« IH'I hllma pili\fio o lem ganbado, e mi
o uh,1 fillliI Ó ue m insl r uida para ｾ｡｢･ｲ＠

« fJlIO o' frutus do Oulo no são melhores 
« Ｂｵｾ＠ os da Prima l'era .... TraIa-se lia 
o honra da rilmill.l. dil r,' lir irJ il do t1 e seu 
« pai ... o cmfill1 não ha ｭ ｡ ｬ ｾ＠ filie UIRa 
« p.rll I 1' .1 a ､ｬｺｵｬＧｉＧｾ［＠ ｲ･｣ｬｉｾｩｉﾷ ｬ ｬＭ ｨ Ｌｉ ｓ ＿＠ .•.• 
« ral/.ri, lIIillllJ ,olia, rcclIs ilrr is f,lzrr Il 
« f"Itf'id,II I,' de 11 m pili. 4"e Il'I' lIilllluule 
ｾ＠ te a'!lol? T lla mãi do alto rios ｃ ￩ｵ ｾ＠ espc
« 'al ' ,l respos ta. 11" '''1 1,1Ilçar sobrll li 
« ,,11 a, Iw llcil os, » 

,\ alll' ,1 d,· Solia r;;I;l\'a lIl olida. llUII 

p,ri a, 'l'I'lalil -i1 em seu, braçus, Ulllil liI
ｾ＠ illl,l do "ell pai lillha...c.tll id" SfI ,II'P ｾ Ｂ ｉｉ＠

SI!i", o ｾｩｬｬＧｬｉｃＺｯ＠ da noile a il lgP I)tea da lua 
razi ,l divl'r',I' ｾｵｮｬ｢ｲＬｬＧ＠ por (' lI lro as ro
I .as 11 .1:-; .I!' "o re ..:; ｾＱｉｩＱ＠ 111 i. S.1iI lel fJ iI ru l"li. 
'I 11' arab" I a de 561' ill I oc,,,liI ,lo seio dos 
mOl'll)S, lil./') fJllillldu rUIJioal'a So fi " fil zia 
sob sells ｾ･ｮｬｩ､ｯｾ＠ a flIili, rOlllilncsca im
IJres, ;io. EII.I ia C''Iuecel' se riu sar rili c:io 
c ria pillal'l'd ratil l 'l'le '0 lhe e\igia, e que 
,PI'Ü p,lr,1 o rulllro a s0ntellça de seu lou
go supl,rio: seu pai espera sua resposta ; 
Sofia t)"rec ia ver a sombra de sua mãi 
enlada sobro uma nuvem; apezar de lu

do a d,'sgi'açada balbucia obedecer ao ju
ramcnlo .... O Barão escondido enlre as 
MI'li rcs lança-se a seus pés; Sofia dá um 
I1.rilo, ､ ｾ ｳｲｵ｡ｩ｡［＠ e eis o véo da ill usão lodo 
de,rd 'o . 

E-Ie desmaio,que o Barão allri buio ao 
prazer, se u pai á surpreza. e qllas i lodos 
a um senlimenlo ul' m CO i Ira rio , esle 
desmaio roi cur lu; as dansas hião come
çar rom mais ardllr; se a allenção geral 
n;lU ｳｾ＠ Ihasse so bre Ulll illancebo militar. 
quo quasi ｾｲｬｬｬ＠ resfli ração tfilzia a seu& 
homb os IIm ,l, rapunga lorla esgadelhada , 
e com os le,lldos enrugar/os. 

Era o nos,uSargcnlo, ljue tinha arrau
carlo Calharina das ｭｾ Ｂｳ＠ ｲｊｯｾ＠ Turcos e 
ｱｵｾ＠ vinha elllrega-Ia nos braços de ｳｾ ｵ＠
pill. tordo recollhere"do na osse mbléa 
seu generill, lho dá conla do successo • 
Fri z-Beber lo acabanrlo de conlar o res: 
lO, lauça-se com sua filha ; os pés do man
cebo Sargento, que os levanla em ｾ･ ｵｳ＠
ｾｲ｡ ｟ ｯｳＮ＠ Lorull) conld que os Turcos, que 
llllhao commellido esta hostilidado, erão 
gOl'ernados por Barba- Rouxa j que os li
nh,1 porsegu ldo alé além do Danubio, 00-
de os achou qllasi a I iolarem a desgrllca-
da ｃ｡ｴｬｾ｡ｲｩｮ｡［＠ e que depois de os ler po'sto 
em ｲｬｬｾｬｲｬ｡Ｎ＠ ello. e seus ca maradas live rão 
a roliculadú de livrarem osla Donze lla 
das mãos dos solJatlos Turcos. O "ene
ralo louva dc sua coragem; e ｡ｩ ｮ ｾｾ＠ ql\e 
L?rcto assegllrasse qlle os inimi"os csla-
vao Irall'/lIllIos do 01111'0 lado do ''nallu bio, 
o ｧ･ｾ･ｾＧ｡ｬｬｬｾ･＠ ordena ｾｪｵｬｬｬｩｬｲ＠ grandes pa 
ｬｬｬｬｬｨＬｬｾ＠ ｰ｡ｾ｡＠ .dcscobl'lr os designios do 
excrclIo 1J1I1ll1:lO. Lorelo tlellOis de con-
U IW o b01l1 Fritz-Ucbcrto. e sua filha á 
￪Ｌｾ｡＠ . . r.holl(l"lIa •. <I epo ii do Icr abraçado 

HIJIIO. qlle JIJlg,'1 ,I lor perdido para 
ｾｯ Ｎ ＢｉｾｬＧ･＠ slla amad ,\' sahio da florosta (Ja ra 
lazel O:\CCular a oldolll do gen l'ral. 

(Conlinúa ) 

ＱＧｾｰＬ＠ de J . .I . ｦ ｾ ＨＩｊｬ･ｳＮｮＱ｡＠ da Tri1ldade 11, 2 , 
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